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:dição  25-6g.  	Abre Crédito Suplementar no Orçamento Geral do Município, e dá 
Yetru:14Q, 	outras providências. 

ASS Responsável 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e autorizado pelo Inciso IV, Art. 4 0 , da 
Lei Municipal n° 2.197/21, de 22.12.21; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Suplementar no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 926.500,00 (novecentos e vinte e seis mil e quinhentos reais) nas 
seguintes dotações orçamentárias: 
05.00 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIO 
05.01 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIO 
2678200062.014000 Manutenção do Dpto de Serviços Rodoviário 
3.3.90.30.00(113)-000 Material de Consumo R$ 300.000,00 
3.3.90.39.00(119)-000 Outros Serviços de Terceiros — P. Jurídica R$ 400.000,00 
3.3.90.40.00(121)-000 Serviços da Tecnologia da Inform. e Comun. — P. J. R$ 8.000,00 

06.00 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.01 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
0824400092.019000 Programa Benefícios Eventuais 
3.3.90.32.00(178)-000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 120.000,00 

07.00 SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030200212.013000 Manutenção do Consórcio Intern de Saúde do Oeste do Pr, - CISOP 
3.3.71.70.00(331)-303 Rateio pela participação em consórcio público 	 R$ 30.000,00 

09.00 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
09.02 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
1236500112.029000 Manutenção da Educação Infantil/Pré-Escola 
3.3.90.32.00(450)-000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 60.000,00 

11.00 SECRETARIA MUNIC. DE IND. COM. SERV. E TURISMO 
11.01 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COM. E SERVIÇO 
2266100172.043000 Manutenção do Departamento de Industria, Comércio e Serviços 
3.3.90.36.00(602)-000 Outros Serviços de Terceiros — P. Física 	 R$ 8.500,00 
TOTAL 	 R$ 926.500,00 
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Art. 2° Para cobertura do presente Crédito Suplementar será utilizado 
o provável excesso de arrecadação, da seguinte fonte: 
FONTE Especificação Valor R$  
000 Recursos Ordinários (Livres) 926.50000  , 

TOTAL 926.500,00 

Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2022, dos 

projetos eiou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Lei n'. 2.165/21; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei n°. 2.187/21; e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 2.197/21, conforme Caput, do Art. 1°, deste Decreto. 

de 2022 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 19 de julho 

GERSO 	NCISCO USSO 
Prefeito Municipal 
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